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Considerando a sugestão da Procuradoria Jurídica deste Instituto para re-
conhecimento judicial do direito de Vicente Alves Paiva ao recebimento do 
benefício de pensão por morte, autorizado pelo Presidente do Instituto em 
15/07/2020 nos autos do processo 2020/532513, referente a ação judicial 
nº 0802035-53.2019.8.14.0070, nos termos do art. 27, inciso VI e pará-
grafo único do Decreto nº 1.751/2005, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 25, 
25-A, inciso I, 29 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, o be-
nefício de pensão por morte no valor de R$9.347,35 (nove mil, trezentos 
e quarenta e sete reais e trinta e cinco centavos), em favor de VICENTE 
ALVES DE PAIVA, na condição de companheiro da ex-segurada Osvaldina 
Araujo Maues, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professora Clas-
se I, mat. nº 599778/3, falecida em 07/12/2015.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2021, 
com efeitos fi nanceiros retroagindo à data da autorização do Presidente 
(15/07/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002.
IV – Eventuais valores retroativos fi carão sobrestados para pagamento nos 
termos do art. 100 da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 633104
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 314 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2020/622929.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, 
inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$ 10.437,10 (dez mil, quatrocentos e trinta 
e sete reais e dez centavos), em favor de MARTHA GALVAO DE OLIVEIRA, 
na condição de cônjuge do ex-segurado ARMANDO MARTINS DE OLIVEIRA, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/PA, na graduação de 3º sargento/PM, mat. nº 3376320/1, falecido em 
13/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito (13/05/2020), compensan-
do-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício con-
forme determina o § 4º do art. 75 da Lei 5.251/1985 (acrescido pela Lei 
nº 6.049/97).
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 632077
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 0441 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/400034.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput e 
§2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 21.179,87 (vinte e um mil, 
cento e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos), em favor de RO-
SENIRA DOS SANTOS BARBOSA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Edio do Carmo Barbosa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado da Fazenda– SEFA, onde ocupou o cargo de Fiscal de Receitas 
Estaduais, mat. nº 45667/1, falecido em 03/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 632357

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 0215 DE 22 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/914114.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo 2020/914114, fi cando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de RUAN VITOR DOS ANJOS FERREIRA, na condição 
de fi lho menor, no valor de R$ 1.633,70 (um mil, seiscentos e trinta e três 
reais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decre-
to-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 – 50% em favor de RENAN VITOR DOS ANJOS FERREIRA, na condição 
de fi lho menor, no valor de R$ 1.633,70 (um mil, seiscentos e trinta e três 
reais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decre-
to-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de R$ 3.267,40 ( Três mil, duzentos e sessenta e sete 
reais e quarenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Carlos 
Vitor de Sena Ferreira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de Cabo/PM, mat. 
nº 57232811/1, falecido em 05/09/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
IV - Havendo extinção de cota-parte de algum benefi ciário, esta será re-
vertida para o(s) remanescente(s) de acordo com a redação originária do 
art. 30, caput e § 2º da Lei  Complementar  nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 627695
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 0405 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/630258 E 2020/958932.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/561456 E 2020/1042194, fi -
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de PATRICIA CRISTINA LOPES FREITAS, na condição 
de companheiro, no valor de R$ 1.934,32 (Hum mil, novecentos e trinta 
e quatro reais e trinta e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G 
do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
I.2 - 50% em favor de SOPHIA LOPES BARROS, na condição de fi lha menor, 
no valor de R$ 1.934,32 (Hum mil, novecentos e trinta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, in-
ciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de R$ 3.868,64 (Três mil, oitocentos e sessenta e oito 
reais e sessenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jose Edmilson da Conceição Barros, pertencente ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de 3º 
Sargento, mat. nº 5782309/1, falecido em 28/07/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-


